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Gestão 20 2 Ll2O24

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO OO8/2027

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justiÍicativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada ro art.24 inciso II da Lei 8.666/93, no valor
total de RS 11.781,59 (onze mil setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos), tendo
como objeto a aquisição de materiais de limpeza para uso nas instalações públicas municipais de

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de REND MAIS SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 21.850.126/0002-
06, com sede na Rua Primaver4 s/no, bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste - MT,
CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, l9 de março de 2021

JOSE ARIMA ALVES
PREFEITO CIPAL
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ll- administ"ôr, promover o desenvolvimento e o cumprimento das finalida-

des do Fundo;

lll - autorizar despesas;

IV - administrâr e fiscâlizar a arÍecadaÉo da receita e o seu re@lhiÍnenlo

ão Fundo;

V - decidir quanto â aplicaçáo dos recu6os;

Vl - examinar e apÍovar as pÍestações de contas;

Vll - examinar e apÍovar projetos relativos às finalidades do Fundo, indul-
dos os de caráter cientifico e de pesquisa:

Vlll - deliberar sobre convênios e contralos, com o objetivo de elabordr,
acompanhar e executar projetos relaüvos às finalidades do Fundo, medi-
ante prévia aúorizaÉo do Prefeito Municipal;

lX - promover aliüdades e eventos que contíibuam para a diíusão da qJl-

tura e da proteÉo ao meio ambiente, â livre conconência, ao patrimônio

aÍtlstico. estéü@. histórico. turlsüco, paisagisüco e a outros bêns e inte-
resses difusos e coletivosi

X - Iazer editrar, em colaboraçâo com ô.gâos oficiais, lndusive, material in-

formaüvo sobre matéria mencionada no caput do art. 'lo desta Lei;

Xl - promover, por meio de órgâo da administraçâo pública e de enüdade

civil inleressada, eventos educativos ou científicos;

§ 10 Qualquer cidadão poderá apresentar ao Conselho gestor projeto rela-

tivo á finalidade do Fundo:

§ ? O Cons€lho Gestor do FUNDIF elaborará s€u regimento intemo no
prazo de 90 (noventa) dias, conlad8 de sua instalaçáo.

An. 80 O Conselho Gestor do FUNDIF se reunirâ ordinariamente em sua
sede ou eíraordinariamente em qualquer locâlidade do terÍitôrio munici-
pal.

AÍ1. 9p Em caso de inobservância de estipLdaÉes que dêem ensejo à que-

bra dos compromissos assumidos em Termos de Compromisso de Aus-
tamento de Conduta frrmados no municlpio de Santo Antônio do Leste por

quaisquer dos co-legitimados à propositura de açó€s coletivas, ou mes-
mo de desemprimento de condenações impostas em ações ciüs públicas
propostas perante a Justiça Estadual, na comarca de PÍimavera do Leste

serão os valores monetários deconentes de dâusula penal ou multa com-
pensalória e/ou molatória revenidos ao Fundo cÍiado por esta Lei.

tut. 10. Esta Leientrará em ügor na data de sua publicaÉo, revogando as

disposições em c!ntrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EÍú: í9 DE Íú RçODE2.02í.

JOSÊ ATUi/TATETÀ VIEIRÂ ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

, ucrTAçÃo
ÍERiro oE RÂTlFtcAçÂo. DtsPÉNSA DE L|CITAÇÃO OO8r202r

TERMO DE RATIFTCAçÂO

D|SPENSA DE UCTTAçÂO OOE,2O2í

O Exmo. Sr, PreEito Municipal Jose AÍimateia Vieira Alves, tendo em vistã
asjusüfcâüvas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela A§sesso-
ria Juridica do Munidpio. sobre a contrataÉo direta por dispensa de licita-

Éo, tulcrada no art.24 inciso ll da Lei 8.666i/93, no valo. total de R$ í1.
781,59 (onze mil setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove cen-
tavos), teÍdo como objeto a aquisiçào de materiais de limpeza para uso
nas instalações públicas municipais de responsabilidade da Prefeitura Mu-
nicipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente pro-
cesso a Íavor de RENO ÍúAlS SUPERIYIERCADO LTDA - CNPJr 21.850.
í 261000246, com sodo na Rua Primavera. s,/no, baino: JaÍdim Bem Viver,
Santo Antônio do Lesle - MT, CEP: 78.628{00, e ordenar sua publicaÉo
em crimprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.
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Santo Artônio do LesteMT, 19 de março de 2021 Íii'-t

JOSE ARIMATEI,À VIEIRÂ ÂLVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA

PREF MUN SÃO FÉUX OO ARÂGUAIA . CONÍABIUOADE .
CONTADOR MÂX JOAOUIM PEREIRA DE ALMEIOA HELLEBRANDT

EDITAL DE PUBLICAçÃO DE BALANÇO 2O2O

EOTTAL No. 003 202r.

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA.MT, 15 DE FEVEREIRO DE 2021.

PUSUCÂçÂO - BALÂNçO GERAL

EXERCICIO FINANCEIRO: 2020.

A Preíeiturâ Municipâl de São Felix do Araguaia, Estado de Mato Grosso,
pessoa jurldica de direito público, em qrmprimento ao disposto no AÍtigo

3í ParágrâÍo 30 da ConstituiÉo Federal, AÍtigo 209 da Constiluiçâo Esta-

dual, toma público que ficaÉ à disposiçáo da municipalidade, pelo prazo

de 60 (Eessenta) dh8, ac.escido do AÍtigo 49 da LRF até 3í de dezembío

2021, a contar da data de 14 de feveÍeiÍo de 2020, o Balanço Geral do
llunlclplo, compÍeendendo Poder ExeGíivo, Legislaüvo e Fundo Munici-
palde PÍevidência (RPPS), relstivo ao Exerclcio de 2020.

RegistÍe.se

Publique-se

Cumpra-se

JANAII.ZA TAVEIRÂ LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE TABAPORA

PORTARIA N". 1.IE/202í

O Pr€fgito Municipal dg TabapoÉ, Estado dq Mato GÍgsso, Exmo SÍ.
SIRINEU MOLETA, usando do suas at ibuiçôes quo lhê sáo confuri-
das por Lgi,

RESOLVE:

AÍtigo íc. - REVOGAR,a partir de O1o3DO21, a PoÍtarü no 64í12020
que nomeou o senhor NEVY|ON |OLEDO BRESSÁÍV JUTVTOR, servidor

efeúvo, com matrlo.rla no RH no. 1428, no cargo de Tócnico do NlvolSu-
porior lll - Engsnhslro Civll, para acompanharnento e efetivaÉo do pro-

cesso de atualizaÉo dos preços Íestantes da constÍuÉo, bem @mo a
coneçâo/adequaçáo de itens no projeto da Construçáo do Estádio de Fu-

tebol da sede do Município. em qJmprimento do contrato de repasse no

839505/20.l6/ME/CAXA firmado enlrê a Uniâo Federal, por intemédio do
MinistéÍio do EspoÍte, representando pela Caixa Econômica Federal com
o municlpio de Tabaporâ - MT.

AÍtigo 20. - Esta Portaria entÍará em vigor na data de sua publicaÉo, re-
vogando as disposi@s em conlrário.

Regist,e€o;

Publiqus€e;

Cumprasq,

Gabinete do Prefeito de Tabaporâ - MT, em 22deMatWde2021,

SIRINEU MOLETA PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA INÍERNA NO OOZ2O2'I


